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Flexibilização do RDIDP proposta pela Reitoria 

institucionaliza o arrocho salarial e pode comprometer 

os objetivos acadêmicos da Universidade 

Eis, as alterações conti- 

das na proposta de delibera- 

ção a ser discutida pelo 

Consu: 

Chefes de Departamen- 

to e Diretores de Unidades 

substituem Conselhos de 

Departamento e Congrega- 

ções em autorizar o exerci- 

cio simultâneo de atividades 

aos docentes em RDIDP 

A Congregação da Uni- 

dade apenas semestralmente 

será informada, pela Direção, 

dos exercícios simultâneos Já 

autorizados, Isto é, após con- 

sumados os fatos. 
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Os Chetes de Departa- 

mento somente serão destg- 

nados mediante assinatura de 

um termo formal de ciência 

da responsabilidade de ze- 

lar pelo cumprimento do 

RDIDP Dentre as suas atri- 

buições, está a de manter no 

Departamento um processo 

sobre exercício simultâneo 

de atividades por seus do- 

centes. 

Não há limite de remu- 

neração ao exercício simulta- 

neo de atividades por docen- 

tes em RDIDPE ou seja, o li- 

. bibliotecas e laboratórios o 

das sua Unidade; você, que, 

É “segundo. a opinião abala 

º dad da Folha de São Paulo, está 
ole tado. numa torre de. a 
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mite de 100% do salário vi- 

gente, fixado pela deliberação 

anterior, cai. 

O limite de tempo de 

dedicação a essas atividades 

permanece o mesmo (20% 

da carga horária do RDIDP), 

cabendo aos Chefes de De- 

partamento “zelar” pela sua 

observância e garantir que 

não haja prejuízo de desem- 

penho do cargo ou função 

do docente na Unicamp. 

Como o 

Chefe de Departamento vai 

Perguntas: 

saber se as horas passadas 

num gabinete ou laboratório 

estão sendo usadas em bene- 

fício das atividades de ensi- 

no, pesquisa e extensão ou 

em benefício de um convê- 

nto que remunere o docente 

e a Universidade? Atribuir 

ao Chete de Departamento 

e ao Diretor da linidade a 

autorização para O exercício 

simultaneo é compatível com 

a uniformidade de critérios 

que deve presidir tal autorl- 

zação” Uma proposta co- 

mo essa exige ampla dis- 

cussão na Universidade a 

fim de avaliar todas as 

suas implicações, 
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Transformaram a universidade 
num imenso curso normal superior 
No último dia 6 de dezembro, FHC mandou para o DO um Decreto-Lei nº 3276/ 

99 que “Dispõe sobre a formação em nível superior de professores para atuar na 

educação básica, e dá outras providências”. De acordo com este decreto, a formação 

dos licenciados para o ensino em educação infantil e nos anos iniciais do ensino 

fundamental deve ser feita “exclusivamente” em cursos normais superiores (o termo 

“exclustvamente” é o utilizado no decreto, Art. 3, 429. O texto abaixo foi escrito 

poucos dias antes da publicação do decreto. 

Luiz Antônio Marcuschi 

À comunidade acadê- 

mica brasileira anda de azar. 

Mal consegue se refazer de 

um susto e já é jogada nou- 

tro. Desta vez querem trans- 

formar todos os nossos uni- 

versitários em normalistas. 

Algo de muito grave está 

acontecendo na sutdina e 

uma verdadeira reforma uni- 

versitária de incomensuráveis 

dimensões foi arquitetatada 

pelo trio Durham-Okida- 

Baeta Neves na forma de um 

inocente parecer de rotina 

para o Conselho Nacional de 

educação. Trata-se da regu- 

lamentação do Art. 62 da 

LDB de 1996. 

Para os que não o co- 

nhecem, o Art. 62 dispõe so- 

bre a formação de docentes 

que atuarão na educação bá- 

stca, estabelecendo que esta 

far-se-á em nível superior, 

em curso de licenciatura, de 

graduação plena, em univer- 

sidades e institutos superio- 

res de educação, admitida 

como formação mínima para 

o exercício do magistério na 

educação infantil e nas qua- 

tro primeiras séries do ensit- 

no fundamental, e oferecida 

em nível médio, na modali- 

dade noimal. 

Regulamentar este Ar- 

tigo, que está associado a 

uma série de outros, deveria 

set uma atividade de rotina 

das Universidades, que go- 

zam de autonomia pata de- 

finir a forma de implantação 

desses Cutsos de Ensino 

Notmal Superior. Mas o Pa- 

tecer CES 970/99, aprovado 

pelo Conselho Nacional de 

Educação em 09 de novem- 

bro deste ano, propõe uma 

draconiana reforma universi- 

tária intrometendo-se na or- 

ganização interna e na estru- 

tura didático-científica da 

Universidade, numa eviden- 

te violação da autonomia. 

universitária. 

Esquecem os patece- 

ristas que de acordo com o 

Art. 62, esses cursos são ape- 

nas uma possibilidade de for- 

mação, não sendo necessário 

fechar os Cursos de Pedago- 

gia e, por tabela, todas as de- 

mais Licenciaturas. Pois a 

médio prazo a Unversidade 

adquiriria a feição de uma Es- 

cola Normal Superior com 

uma série de Cutsos de Ba- 

charelado capengas e esvazi- 

ados, já que todas as licenci- 

atutas passattam pata os Cur- 

sos Notmais Superiores nos 

Institutos Superiores de 

Educação a serem compul- 

sotiamente criados nas Uni- 

versidades. 

Aquilo que a Lei fa- 

culta como uma possíbilida- 

de, os pareceristas transfor- 

matam em regra geral para 

toda a Universidade. Assim, 

todos os professores do en- 

sino fundamental e médio 

seriam formados nos Cursos 

Normais Superiores, não ca- 

bendo mais a nenhuma ou- 

tra graduação a formação de 

Os Cursos de 

Pedagogia seriam transfor- 

licenciados. 

mados em centros de forma- 

ção de pesquisadores em 

Educação. Se não pecasse em 

outros aspectos, esse mode- 

lo peca pela cisão que esta- 

belece entre a formação de 

docentes e pesquisadores 

em cutsos separados. 

O modelo que se 

pretende implantar acaba 

com o trinômio ensino-pes- 

quisa-extensão, se é que O 

Governo já esteve um dia 

interessado em estimular 

isso. Sepulta a possibilida- 

de de integração das diver- 

sas áteas ao dar a cada uma 

tarefa completamente auto- 

nomma e a um Colegião Not- 

malista a missão de formar 

todos os docentes. À Inici- 

ação Científica seria sepul- 

tada de uma vez por todas, 

assim como o MEC sepul- 

tou os Programas PET, por 

não gostar deles ou por 

desconhecê-los. Estar-se-ia 

dando uma punhalada no 

afã de melhoria de qualida- 

de estimulado sensatamen- 

te pelo MEC com as avalia- 

ções dos Cursos, pois estas 

avaliações perderiam seu 

sentido, ja que os alunos mi- 

grartam todos para os tais 

de Cursos Normais Supe- 

riotes. 

Resta apelar para o 

Conselho Nacional de Edu- 

cação, esperando que não 

aprove as medidas preconi- 

zadas pelo brancaleônico 

exército patrecerista de plan- 

tão. É demasiado gtave le- 

vantar amanha de nossas ca- 

mas e, ao chegar à Univer- 

sidade, perceber que fomos 

transformados, pot graça e 

obta de um parecer fatídi- 

co, em Imensas Escolas 

Notmais Superiores. E feio! 

Luiz Antônio Marcuschi, filósofo e 

linguista, é professor titular da 
Universidade Federal de Pernambuco. 
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